
ATA DA 1069ª REUNIÃO DA 1 

COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL – CECA 2 

REALIZADA DE FORMA REMOTA 3 

 4 

Aos onze dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, com a presença dos Senhores 5 

Paulo Henrique Zuzarte Ferreira (Presidente), Deise de Oliveira Delfino (INEA), 6 

Rodrigo Bianchini (INEA), Mariana Palagano Ramalho Silva (INEA), Liliane Figueiredo 7 

da Silva (SEFAZ), Laura Nascimento Brito (SEDEIC), Rodrigo Puccini (DRM), Helena 8 

de Godoy Bergallo (UERJ), Eduardo Schlaepfer Ribeiro Dantas (CEDAE), Andréa 9 

Cristina Galhego Figueiredo Lopes (FIRJAN), Luiz Carneiro de Oliveira (CREA) e 10 

Douglas da Silva Moraes do Nascimento (ANAMMA), sob a presidência do primeiro, 11 

tem início a presente sessão da Comissão Estadual de Controle Ambiental – CECA. 12 

Presente como convidado, Milton Nazareno, Ramos Neves, suplente do CREA. 13 

Passando à ORDEM DO DIA, são examinados os seguintes assuntos: 1) 14 

APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: Após debates, a Ata da reunião 15 

anterior é aprovada.  2) PROCESSOS SEI-070008/000570/2022 – C3PM EXTRAÇÃO 16 

DE MINERAIS EIRELI: Considerando o Parecer Técnico de Apoio à Análise de 17 

Instrumentos de Controle Ambiental nº INEA/INEA/SERVLLAJPT/826/2023, que indica 18 

o atendimento integral do projeto aos requisitos da Lei Estadual n° 6.373, de 19 

27/12/2012, alterada pela Lei Estadual nº 6.429/2013, de 05/04/2013, que dispõe 20 

sobre critérios gerais para licenciamento ambiental de extração de bens minerais de 21 

utilização imediata na construção civil, o Parecer Jurídico da Procuradoria do Instituto 22 

Estadual do Ambiente – INEA TMD n° 012/2015, sobre o reconhecimento da 23 

desnecessidade da apresentação de Estudo de Impacto Ambiental – EIA e respectivo 24 

Relatório de Impacto Ambiental – RIMA para as atividades de extração de argila para 25 

uso direto na construção civil, a Resolução CONAMA nº 10, de 06/12/1990, que 26 

dispõe sobre normas específicas para o licenciamento ambiental de extração mineral, 27 

classe II, a CECA, por unanimidade, reconhece a aplicabilidade da Lei Estadual n° 28 

6.373/2012 para a atividade de extração de argila e saibro em cava seca, localizada 29 

na Avenida Liane Kleinsorgem Bernardo s/n, Mangueirinha, município de Rio Bonito, 30 

determinando à empresa a apresentação de Plano de Controle Ambiental – PCA e 31 

Projeto de Recuperação da Área Degradada – PRAD. A empresa deverá requerer ao 32 

DRM o Certificado de Registro antes da emissão da Licença. A conselheira da UERJ, 33 

Helena Bergallo, solicita reanálise do PCA/PRAD no sentido de evitar a utilização de 34 

espécies exóticas invasoras na recuperação da área. E nada mais havendo a tratar, o 35 

Senhor Presidente encerra a reunião, solicitando que se lavre a presente Ata, que é 36 

assinada por ele e por mim, Eliana Maria Nogueira Ranquine, Secretária Executiva da 37 

Comissão Estadual de Controle Ambiental – CECA. Rio de Janeiro, 17 de abril de 38 

2023. 39 


